
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, promoverão edição popular do texto integral da Constituição, que 

será posta à disposição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas e de 

outras instituições representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que cada cidadão 

brasileiro possa receber do Estado um exemplar da Constituição do Brasil.  

 

Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará, no prazo de doze meses, o art. 220, § 4º.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

 

Dispõe sobre a implantação do processamento 

eletrônico de dados no alistamento eleitoral e a 

revisão do eleitorado e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º - Implantado o sistema previsto no art. 1º desta Lei, o título eleitoral será 

emitido por computador.  

§ 1º - O Tribunal Superior Eleitoral aprovará o modelo do título e definirá o 

procedimento a ser adotado, na Justiça Eleitoral, para sua expedição.  

§ 2º - Aos eleitores inscritos, em cada Zona, após a revisão e conferência de seu 

registro. na conformidade do art. 3º e parágrafos desta Lei, será expedido nova título eleitoral, na 

forma deste artigo.  

 

Art. 7º - A Justiça Eleitoral executará os serviços previstos nesta Lei, atendidas as 

condições e peculiaridades locais, diretamente ou mediante convênio ou contrato.  

Parágrafo único - Os convênios ou contratos de que cuida este artigo somente 

poderão ser ajustados com entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, ou com empresas cujo capital seja exclusivamente 

nacional.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


